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ANEXO I 
 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 
 
 

I – HABILITAÇÃO JURIDICA (art. 66 da Lei Federal n.° 14.133/2021): 

a) Registro Comercial no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 

em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. No ato constitutivo 

deverá estar contemplada, dentre os objetivos sociais, a execução de atividade 

compatível com a natureza e objeto da licitação; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 

de diretoria em exercício, juntamente dos documentos oficiais destes representantes 

com foto devidamente regular; 

OBS.:Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

II - REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA (art. 68 da Lei Federal n.° 

14.133/2021): 

a) Comprovante de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ/MF; 

b) Comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual; 

c) Prova de Regularidade perante a Fazenda Federal comprovada através de Certidão de 

Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União 

(www.receita.fazenda.gov.br); 

d) Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual comprovada através de Certidão 

conjunta quanto a Dívida junto à Fazenda Estadual, relativo ao ICMS e IPVA, 

fornecida pela Secretaria de Fazenda Estadual e Dívida Ativa Estadual, fornecida 

pela Procuradoria Geral do Estado; 

e) Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal comprovada através de Certidão 

de Dívida referente a Tributos Municipais da sede do licitante, incluindo a Dívida 

Ativa, fornecida pela Prefeitura Municipal; 
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f) Certidão de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

fornecida pela Caixa Econômica Federal; 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT 

(www.tst.jus.br/certidao); 

 
III - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  

a)Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor no 

máximo 30 dias antes da abertura do certame; 

Atenção: Senhores licitantes, ao solicitar as Certidões de Falênciae Concordata, ou 

Recuperação Judicial ou Extrajudicial, perante oPoder Judiciário do Estado De Mato 

Grosso, devem ser selecionadas asopções AUTOR e RÉU. Para os licitantes dos demais 

estados, caso não contenha ostermos acima, deverão certificar que as certidões 

expedidas em suascomarcas atestam a inexistência de ações de Falência e 

Concordatamovidas ou em desfavor da empresa solicitante. Podendo a 

Pregoeirarealizar diligência. 

b)Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;  

c) As empresas criadas neste exercício financeiro deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 

balanço de abertura. 

d) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

e)Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 

(um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:  

LG = 

Ativo Circulante + Realizável a 

Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

 

SG = 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 
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LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

1.1.1 As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 

1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), 

Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 

comprovar capital ou patrimônio líquido mínimo de10% do 

valor total estimado da contratação ou do item pertinente.  

 

IV - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, 

quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta dispensa, ou com o item 

pertinente, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado.  

b) Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer 

respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas: 

Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade 

econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente;  

O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em 

que foram prestados os serviços. 

 

 

NOVA SANTA HELENA- MT, 15 de fevereiro de 2024. 

 

 

MICHAEL NASCIMENTO  

AGENTE DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 


